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Processo Administrativo o' 2025040016
Processo de Contatação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor
Interessado: Município de Goiatuba - Fundo Muaioipal do Idoso

PARECER REFERENCLA.L _ DISPENSA EM RÁZAO DE VA]-OR - ART.75, II DA LEI
14.133/2021

I _ RELATÓRIO

O Município de Goiatuba, no deconer do presente exercicio (2025) tem subnetido
diversos plocessos de naturezâ idêntica, envolvendo aquisição de bens para entrega imediata e

prcstação de scrviços essenciais para o regular f'uncionâmento de atividades desenvolvidas pela
Aúninistração Pública.

A Lçr n' 14.133/2021 prcvô a atuação do ór'gão de assessoramento juridico no
proccsso de contralação, seja em elâboraçâo de minutas de processos padronizâdos nos termos
contidos no inciso IV do art, 19 ou nâ obrigatoriedade do controle prévio de legalidade do
procedimento nos consoantes prcvisão do art. 53 e seguintes, que tambén] admite:

§ 5' É dispensável a análisejurídica nas hipóteses pÍeviamoote definidas em
ato da autoridadçjurídica máxima competento, que deveú cotrsidorar o baixo
valoç a baixa complexidade da corhatação, a enhega imediata do bem ou a
utilização de mioutas do editais e iostlumetrtos de cotrtato, convênio ou
outÍos ajustes proviamente padronizados pelo órgão de assossoiamento
juídico.

Por sua vez, o TCM/GO na IN n'009/2023 adnritiu, a dispensabilidade de análise
jurídica de forma individualizada en casos padronizados, tais como o presente, no inciso XX
do art. 7o, restando inconteste a possibilidade dc pronuncianrento referencial sobre o modelojá
disponibilizado no depaúâmento de compras para aquisição dc bcns e contlataçâo de seiviços
por se amoldar a hipótese de baixo va1or, baixa complexidade da contrâtação e entrega imcdiata
do benr e serviços,

Em sendo assim, esta assessoria entende quo nestes casos, por serern veiculadas
consultas coln os mcsD]os pressupostos de fâto e de ditcito é possível traçar orieotâçàojü ídica
unifonne que permita a verificação do atendimento dÂs exigências legais rnediâr1te a simples
conferôncia de atos administrativos, dados ou documentos constântes na ninutajá fornecida ao
setor responsável pela formalização do ato

Nos casos envolvendo a contrataçào direta inexigibilidade e dispensa, â NLLC
consigna a exigência de parecerjuridico em seu art. 72 no rol de documentos obligatórios -
também repetido pela IN n" 009/2023 expedida pelo TCM/GO, motivo pelo que se entende-se
necessário o plonunciamento fonnal desta.
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II - DO CARÁTER OPINATIVO DO PRESENTE PAXECER ruP.ÍDICO

Antes de se adenÍar ao n1érito do preselte ato, ulge registrar que a condução da

análise técnicojulidica está prevista legalmente como sendo unlâ das furlções inercntes à prática

da advocacia, confolme se abstrai do disposto ao A igo 2", §3" da Lei Fedeml N'8.906/94 -

Estatuto da Advocacia e da OAB, que estabelece a inviolabilidade dos atos e manil'estações dos

aclvogados, no exercicio da profissão, obsewando os limites da lei.

Desta folma, para a legal confecção do presente instnrmento, testa pe inente ser

observada a existência de isenção do plofissional, dado o seu caráter opinativo, visto que este

respectivo parecerjurídico consider-a e preza pela libe|dade e discricionaiiedade adr»inistrativa
do rcsponsável gestor e ordenadorde clespesas, podendo estgs seguirem ounão a opinião técnica

ernitida, scgundo os aspectos de conveniência e finalidade.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, esclarccemos que tal cxanre aborda os aspectos gerais do

proccsso, inerentes às atribuiçôes do$ aspgctos juridicos, não adentrando, portânto, na análiso

de conveniêIcia e opoúunidade dos ltos pmticados, ncrD aspectos de nâtoreza enriuentemente

tócnico-administrâtivo.

Em relação aos aspectos alheios à seara jLrrídicâ, pafie-se da premissa de que os

órgãos e servidores competentes pala a sua apreciação detêm os conhecimentos específicos

necessários e os analisaram adequadamente veriÍicando a exâtidão das infonnâçôes constântes

dos autos e atuando em conformidadc com suas atribuiçõos.

A Constituição Fcdoral dcsenhou um cenár'io baseado no mérito, na eÍiciência e na

legâlidade, além dc positivar a própria moral corno critério regulador das atividades

administrativas, r'esultândo em privilcgjar institutos como a Jicitação para aquisição de bens e

conhatação de ser.,7iços pelos entes pÍrblicos, nos seguintcs termos:

Art.3?:

(...)

XXI - ressalvados os casos cspccificados na legislaçío, as obras,

sefliços, conlpras e alieúações serão coníatados medianic Drocesso de

licitação pÍrblica que assegure igualdade de condições n todos os

corrconeotes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamcnto,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos cla lei. o qual

§omelte pomdtilá as exiqêrcias de qualificaoão téçnica e eçotrômica

itrdisDÇnsáyeis à aarantia do cumDrimento das obriqacões.
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Essa disposição se harmoniza com outras dirctrizes constituçiolals corno o

princípio da isonornia e com a própria ideia republicada de pressupor igualdade de

opoúunidades a todos os indivíduos, sem discrininações desarazoadas on privilégios

indevidos.

Esse conjunto uormativo trão deixa dúvidas de que a licitação ê a regra a ser

observada, sempre que possível e âdequâdo, na medida em que as hipóteses do cottrâtação
direta constituem exceções e implicam redobrddos cuiclados en1 sua adoção, tantL, ussim que Â

Lei n. 14.133/2021 alterou o Código PeÍal parâ nele incluir o artigo 337-E, preverldo ser cÍine
"admitir, possibilitar ou dar causa à contrâtâçâo direta fora das hipôteses previstâs enl lei",
majorando as penalidades pala leclusão, de 4 a 8 anos, quando comparado conr o revogado

aúigo 89 da Lei n. 8.666/93.

Deve ser destacado quc a novel em seu afigo 73 estabe]ece que na hipótese de

contratação direta indevida ocorlida com dolo, iiaude ou erro grosseiro, o contratado e o agenle

público rcsponsável responderão solidarianrente pelo dano causado ao etário, o que se alefta
expressamcnte tendo em vista o nÍlmero de processos com esta naturezâ já analisados no

cxercicio de 2023.

Sobre a dispensa [atada neste parecer, impende destacar que a NLLC disciplina
que:

Aú 75. É dispeasáYel a licitação:
! - paÍa cortralação que etvol\a ualores infçriores a R§
125.451,15 (ce to e uiate e cinco mil qualÍocentos e Çi queata e um
reais e quilzc ceatayos) ao caso do obras e semiços de eagenharia ou
de seniços de matutetção de veíaulos autofrotorcs;
4 - para contÍataoão que envolva valoÍes irfeÍioÍes a R$ 62.725,59
(sesserta e dois ,riil. setecentos e uipte e circo Íeais e çinquçlta_çlqye
centavos), no caso de outros sefviços e coÍ4tÍas. Gtifo Nosso

Para se evital o "fracionancnto de despesâs", a Iei trouxe critôrios a screm
considerâdos para que seja vcrificaclo o limite de fomra concomitante com o disposto acima.
Veja-se:

§ l'Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e II do capú deste a(igo, deverão ser'

obsel.r'ados:

I - o somatório do que foÍ despendido rro exelcício fimtrceirc pela
respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesüa
nafurez4 entendidos como tais aquêles relativos a contmtagões úo
me§mo ramo de atiYidade.
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Essa disposição se harmoniza com o que vinha preconizando o próprio Tribunal de

Contas da União - TCU ao determinar que se realizasse "o planejamento prévio dos gastos

anuais, de modo a evitar o fracionâmento de despesas de mesnu natureza, observando que o

valor limite para as modalidades licitatórios é cumuiativo ao longo do exercício Íilanceiro, a
fim de não extrapolar os limites estabelecidos nos artigos 23, § 20, e 24, inciso 11, da Lei n.

8.666/1993" (Acordão n. 1.084/2007-Plenário).

Inpende mencionar ainda, que o planeiamento da presente conÍatação e o
quantitativo estimâdo no Termo de Rcferência foi elabolado pela Secretaria Requisitante, tcndo
sido efetuada a pesquisa de preços pelo depaúamento dc compras.

O Temro de Referência dcvç ser elaborado seguindo as diretrizcs cstabclccidas no
inciso XXIII do caput do art. 6' c § 1' do art. 40 da Lei n' 14,13312021, de fornra a delimitar
quantitativos e especificar objeto, scm, contudo, aplcsentar restriçôes que conrprometa a
competitividadc entre fomecedores.

Outrossim o feito devc ser instruído nos noldes do Decreto Municipal quc
regula enta a utilização da NLLC, com a IN n" 009/2023 do TCM/GO e com todos os
docurllentos exigidos pclo art. ?2, assim rcdigido:

4ft. 72. O processo dc contratação direta, que compreende os casos dc
incxigibilidade e de dispensa clc licitaÇão, deverá ser instruido com os
seguintes documentosi

I - documeDto de fornralizaçâo de demanda e, se for o caso, cstudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto exccutivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelccida no art. 23 desta Lei;
III - pareccl juddico e pareceles técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos reqlrisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser âssumido;
V - comprovação de que o coÀtratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - r'azão da escolha do conhatâdo; VII -justificativa dc preço;
VIII - autorização da autoridadc competerte.

Paráglafo iurico. O âto que auloriza a contratação dieta ou o extlato
deconente do conhato deverá sel diwlgado e mantido à disposição do
público em si!io eletrônico oÍicial.

A NLLC também estâbelece a imptescirldibilidade de conhatação em vâlores
praticados no mercado. Vejamos:

Art. 23. O valo{ previamente estimado da contratação deverá ser'
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compativel col1l os valores pBticados pelo mercado, colNiderados os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quartidades a seren
contratadâs, observadas a potencial economia de cscala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ lo No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de

seÍviços en1 geEl, conforme regulamento, o valor estimado será
definido conr base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou nalo:

I - composição de custos unitários menorcs ou iguais à mediana
do itern correspondente no pai[el para consulta de preços ou no banco
de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feilas pela Administração l'ública, enr

execução ou concluídas no pcríodo de 1 (um) ano antcrior à data da
pesquisâ de preços, inclusive mcdiaDto sistema dc
registro de preços, obseryado o índice de atualizaçâo de preços
coüe§pondeule;

III - utilização dc dados dc pesquisa pubJicada em mídia
especializada, de tabela de referôncia formalmentc aprovacla pelo Poder
Executivo fcdcral c dc sítios elctrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data c hora dc acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomccedores, mediante
solicitação lb|Dral de Çotação, dcsde que seja apresentada .iustificativa
da escolha desses fomecedores e que não tenham sido obtjdos os
orçamentos com mais de 6 (scis) meses de antecedência da data de
dirulgação do edital;
V - pesquisa na base nacionâl de notas fiscais eletrônicas, na fotma
de regulamento.
(...)

§ 3o Nas cortratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito
Federal, desrle que não envolvam recursos da Uniào, o valor
previaoentc cstimado da conhatação, a que se refere o caput destc
artigo, poderá ser definido por mcio da utilização de outlos sistemas de
custos adotados pelo rcspcctivo cnte federativo.

§ 4'Nâs coníâtâçôes diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não Íbrpossível ostimar o valoÍ do objeto na fonna estabelecida
nos §§ 1", 2' e 3' deste altigo, o contatado develu complovar'
previa,neflte que os p(eços estão em confomidade com os praticados
em contratações semelhantes de objetos de mesma naturL-zir. po. meio
da âpresentâção de notas fiscais emitidas para outros contfatantes no
periodo de até I (um) ano anterior à datâ da contrírtação pela
Administuaçio, ou por outro meio idôneo.

Para o Tribunal de Contas da Uniào, qag6qg!94!9p19ç9q|3@@pplggg!4q!q
préüo e indispeosável à verificaoão de existêtrcia de rccursos suficieltes para coLr[_dg§p9§C§
decorentes de confiataÇão pública.
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Sobre o tenra, o Plenário do Tdbrmal de Contas da União, no âmbito do Acórdão
n' 1875/2021, de relâtoria do Ministlo RaimuÍrdo Carreiro, novamente afiúnou qu( as pesquisas
de preços pàa aquisição de bens e contratação de serviços em geral devem ser baseadas en1

uma "cesta de preços", te[do pleferência os preços públicos, oriundos de outlos certames, alén]
de âlefiar que, a pesquisa de prcÇos l'cita exclusivamente iunto a foÍnecedores, deve serutilizadâ
en último caso. na extrema ausência de Dre0os públicos ou cestas de preÇos refelenciais.

No citado julgado, ít pesquisa de preços feita exclusivamente junto a folneccdores
fôi, portanto, objeto de criticas. Uma vez mais, o TCU afirmou a fiagilidade da pesquisa dc
pregos suportada apenas orçâmentos tbmecidos pelo mercado, porque os fomeccdores podem
inflar os valores com vistas a majorar o valor de refer'ôncia que será usado para lrvaliação das

propostas, de maneira quo dcvo ser a cxccção, especiÂlmcnte em serviços, pois, via de regra,
incotpora a variação para maior, o que podc gcrar o risco de que a adninistração contrate colrr
prcços elevados.

Há algum tempo o TCU abandonou seu inicial cntcndimcnto, construído diantc da
ausôncia de regras detalhadas na Lei 8.666/93, que se apoiava na pesquisajunto a forneccdorcs
(AC 1573/2008 e AC 2361/2009, anrbos do Plenár'io).

O Plcnário defendia, em inúmeras ocasiôes, colno se vê no Acórdào 2.13612006, a
realização da pesquisa de preços baseada de, no mínimo, três orÇamentos de lorneccdores
distintos, sob pena de repetição do certane.

Ainda ncslc senli(lo, o 1( M/GO assim sc posicionou:

Súmula no 13

O levantamotrto inicial de preços constitui etapa 0ssencial c

indispensávelda conhatâção pública, devendo iIrte$aÍ o projeto básico

ou o tenno dc referêÍcia e, p4p,qlCIfqlS§49,!êllZCLsC polss p!9çS§

Eatiqcdssra qmb4géos jlcêss e 94!i4449q d4 4@4!§1!qçqq !ú!!!4

Logo, deve sel, obrigctoriamonto, scr lcvâtltado os valorcs praticados no nrcrcado,
utilizanclo-sc prioritar-jamcntc â cesll de preços, tendo conro refetência os valor'cs pralicados
pelos entes públicos e, cm illtimo cÂso, trôs orçarrentos.

^delrâis, 
importantc rcssaltar, o lcccnte julgado do Tlibunal dc Contas da

União, Acórdão 3569/2023 - Seguída Câmara, que enlendeu: "Pa1r Ílns de cxcrcjcio do
podcl sancionatótio do TCU, pode ser tipiÍicada colno erro grossciro (art. 28 do l)ecfeto-lci
4.65'711942 Liudb) a clabo(rção do orçarnclto estimado da licitrrçi, srnr u

climcnsionanlcnto adcquado dos {1LlÂntitativos e com basc cm pcsquisa rlc melcaclo
exc[]sivaüel1te junto a polenciais folrecedoles, sclll consideÍar contlataçõ.s silrlilalcs
rcalizadas pcla Achrrinishação Pública, propiciando a oco[ôncia substancial sob|epreço no
ol'çanlento do cel'talne."

De olúra solle, orLmprLlnos sâlieúlaÍ quc a cmpÍesa develá ilprcsetlliu' os

docunentos previstos no Artigos 6ar Â 70 da Lci n'1,i.133/202l, relativas à quiLlilicaçioi I -
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jur'ídica; II - tócnica; III - fiscal, social e trabalhista; IV - econômico-financeira, ur11a vez que as

informações trazidas a esta assessoria leste momento são insufllcie[tes para coniirnação dc
atendimento destes requisitos.

Assim, a Admidstuação contratando com as empresas que tem rcgularidade Íiscal,
a motivação será objetivamente detectável, razão pela qual será desnecessáLrio uln teüno de
justificação do mesmo, devendo ser analisado se a empresa detém os requisitos rninimos de
qualificação técnica e financeira.

A minuta prévia do contlato não foi encaminhada para fins de análise, não sendo
demais destacar que:

AÍ. 95. O insfrumento de conlrato é obrigatório. salvo nls seguintcs

hioótcscs. c4r quc a Admhis]ração podçrá substituí-lq - 
por outro

hstrumeoto hábil. como carta-contmto. nota de empeúo d! d9§!9§À

Cúql4çôq doggapq !U irdgt!_dj exccução de serviço:

L!!§prnsa dc licitaÇão em razão de valor;

II - compras com gtrtrega imediata c intcglal dos bens adquiridos e dos
quais não rclultem obriqâcôcs f,úU!ê§, inclU§ty9 S!!4!q 4 assistôncia

técoicqjldcrendeotemcnte de scu valor,

§ I' Às hipóteses de sLrbstituiçio do inst[uncnto dc contlrüo, Âplica-se,

no que coubor', o disposto r1o.r'1. 92 desta Lei.

§ 2" É nulo e ile nenhunr eleito o contrâto verbal corn a Arlnrlnislr'ação,

salvo o de pequenas conipl'as oll o dc prcstação de sel.,,i\ros de pronto

pâganento, lissim cntcndidos aqucles de valor nào sLLpcliol a ll$
10.000,00 (ctcz nil reais).

Logo, pode o contlato scÍ substitujdo para fins de dispensa cnr razÀo do valor,
orieutauclo-sc quc os clcmenlos do docunlento quc o subsitua contcnha, no cluo couber as
cxigôncias discriminadas no art. 92:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elemefltos característicos;

II - a vinculâção âo edital de licitâção e à proposta do licitanle vencedor

ou ao ato que tiver autolizado a conhatação direta e à respectiva

proposta;

III - a legislação aplicável à exec[çio do contÍato, inclusive quanto aos

casos omissosl
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IV - o regime de execução ou a lbrma de Íbmecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critédos, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critêrios de atualização

monetária entre a data do adimpleinento das obrigações c a do efetivo
pagamento;

VI - os critórios e a periodicidade da medição, quando Íbr o caso, e o

prozo para liquidaçào e para paglmento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusào, entrega,

obseFr'ação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correr'â a despesâ, com a indicaçào da

classificação luncional programátioa e da categoria econôrrica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando

for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pediclo de restabelecimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro, quando for o caso;

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo conhatado no caso de

antecipação dc valores a título de pagamento;

XIII - o p|azo de garantia mínima do objeto, obsera/ados os pmzos

mínimos estabelecidos nosta Lci c nas nomas técnicas aplicáveis, e as

condiçôes dc manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os dileitos e âs responsabilidades das partes, as penalidades

cabiveis e os valores das multâs e suas bases de cálculo;

XV - as condições de impo1.tação e a data e a taxa de c,rmbio para

conversão, quando for o caso;

XVI - a obligação do conhatado de manter, durante toda à execução do

contrato, em compatibilidade com as obÍigações por ele assumidas,

todâs âs condições exigidâs pâra â habilitação nâ licitação, ou para a

qualiÍicagão, na contratação diieta;

XVII - a obrigação de o contataclo cump r as exigências de reseNa de

cârgos prevista em lei, bem colno em outras normas espccíficas, para
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pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprencliz;

XVIII - o Dodelo de gestão do contrato, observados os requisitos

definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, recomenda-se a imediata publicação do âto declaratório de dispensa na
imprensa oficial do município e sitio eletrónico oficiâl conlo condição essencial de eficácia do
instrumento, bem ainda ser encaminhada via plataforna COLARE ao TCM/GO, nos termos
consignâdos na IN n" 009/2023:

AÍt. 40 Todos os procedimentos de contrataçáo e de êxecução

contratuãI, independentêmente da fonte de recursos ou da legislaçáo que os

embasê, deveráo ser enviados âo TCI\4GO pela plataforma COLARE, na forma e

no plazo previstos na lnstruqão Normativa no 12, de'12 de dezêmbro de 20í8, ou

outrâ que a substituâ.

w - CONCLUSÃO

Pelo exposto, atendidas as formalidades legais, inexiste óbice ao prusseguirnento

do processo desde que atendidas as formalidades colltidÍrs nâ parte de fundamentação do
presente parecer, bem como a soma deste com contratação ante or objetos de mesma nafureza,

entendidos col'Do aqueles dentro do n'tesmo Íamo de atividade, denho deste exercício finauceito
não excedâ a quantia de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vintc c crnco leais e

cinquenta e nove centavos).

É o Parccer.

l5 de clezemblo clc ?025.
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